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JUSTIFICATIVA

Administração ~blica, segundo o ensinamento d
professor Hely Lopes Meirelles, expresso na conceituada obra
Administrativo Brasileiro", é a gestão de bens e interesses q..dos da comunidade, no ambito federal, estadual ou municipal,
preceitos do direito e da moral, visando ao bem comum.

Ora, para cumprir tão relevante objetivo, tom
dispensável que a ~quina administrativa estatal seja eficien...

" rosa, sob pena de fru.star-sea obrigaçao do ad.ministrador,de
rir os interesses da coletividade •

." Como .legltima destinatAria dos bens, serviços
ses administrativos pelo Estado, a pOpulação tem o direito e
de fiscalizar a eficiência da máquina governamental e o desem
servidores pÚblicos, exigindo, destes, atendimento adequado e
primento de suas atribuições •

•',' Nessa linha, é necess~io implementar programa
.• lizar canais que possibilitem a partiCipação, o acompanhament
,.t. calização da eficiência da máqUina administrativa por parte d
.~.dade, garantindo-se ao povo o acesso às informações de intere

N
~ivo, como sao aquelas referentes ao quadro pessoal dos diver
e entidades, locais e hor~ios de trabalho de seus servidores

Demais disso, a medida consubstanciada na prop
ajusta-se plenamente ao disposto no artigo 30 da Constituição
do, que impõe à administração':pÜblica, direta, indireta ou

" de qualquer dos Poderes do Estado, a obediência aos pricipios
.' dade,impessoalidade. moralidade, publicidade, razoabilidade,
" motivação e interesse pÚblico, guardando, em decarrência, per

A -nia com o dever de transparencia dos atos de gestao dos super
resses da coletividade •

•
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PROJETO DE LEI Nº 40/91

Disp~e sobre a obrigatoriedade da publ!

caçao. no Di~rio Oficial do Estado. de

relação dos servidores p~blicos. e d~

outras providências.

A ASSEMBL~IA LEGISLATIVA DECRETA

Art. 1º - Os orgaos e entidades da administração direta e

indireta, inclusive instituídas ou mantidas pelo Poder P~blico, bem

como os Poderes Legislativo e Judici~rio e o Tribllnal de Contas do

Estado. publicarão, anualmente. at~ o dia 30 de Junho, no Di~rio Ofi-

cial do Estado, a relação dos seus servidores. com indicaçio dos

cargos. funç~es, ve~cimentos, hor~rio e local de trabalho, especifi -

cando inclusive andar e saJa onde exercem suas atividades.

Art. 2º - Os orgaos e entidades de que trata o artigo ante­

rior afixarão em cada repartição, em lugar vis[vel ao p~blico. quadros

com o nome de seus servidores com indicação dos cargos, f4nções,hor~-

rios e locais de trabalho, especificando claramente andar e

onde exercem sua atividade.

sala

Art. 3º - Em cada repartição em que funcionem orgãos ou enti

dades citadas no artigo 1º deveri ser afixada na porta de todas as

salas ou dependências a relação dos servidores que ali ex~rça~ suas

atividades, inclusive com indicação de cargo, função e hor~rio de

trabalho.

,
Art.4º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica

çao.

emParaíba,Paço da Assembl~ia Legislativa

João Pessoa, 20 de dezembro de 1991.

Dep.
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Projeto de lei nQ 40/~lciJMI

Dispõe sobre a obrigatorienan~ da publica­
ção, no Diário Oficial do Est~do, de rela-- " ,çao dos servidores publicos, ~ da outras I

providências.

A Assembl~ia Legislativa do Estado da Paralpa decreta:

, - -Os orgaos e entidades da administraçao direta e indireta,in
cãuaí.ve instituídas ou mantidas pelo Poder PÚbllico,bem co=
mo os Poderes Legislativo e JUdiciário e o Tribunal de Con-.. ,
tas do Estado, .publicarao, anualmente, ate o di~ 30 de junho,
no Diário Oficial do Estado, a relação dos seus:servidores,
com indicação dos cargos,funções,vencimentos,hotário e local
de trabalho, especificando inclusive andar e sala onde exer­
cem suas atividades•
, ...Os orgaos e entidades de que trata o artigo ant~rior afixa -

N - "rao em cada repartiçao,em lugar vis~vel ao publ!oo,quadros '-' ..com o nome de seus servidores com indicaçao dos'cargos,funçoes
horários e locais de trabalho,especificando claramente andar
e sala onde exercem sua atividade.

- , -Em cada repartiçao em ~ue funcionem orgaos ou e~tidades cit~
das no artigo lQ deverá ser afixada na porta de todas as sa­
las ou dependências a relação dos servidores que ali exerçam

N -suas atividades, inclusive com indicaçao de car$o,funçao e,
horario ne trabalho.

Esta lei entrar' em vigor na data de sua publicação.

r-
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JUSTIlrICATIVA

... ,
Administraçao Pública, segundo o ensinamento do saudoso

professor Hely Lopes Meirelles, expresso na conceituada obra "Direito.
Administrativo Brasileiro", , a gestão de bens e interesses qualifica-

""dos da comunidade, no ambito federal, estadual ou municipal, segundo os
preceitos do direito e da moral, visando ao bem comum.

Ora, para cumprir tão relevante objetivo, torna-se in _
dispensável que a maquina administrativa estatal seja efidiente e ope­
rosa, sob pena de frustar-se a obrigação do administrador, de b~m ge _
rir os interesses da ooletividade.

Como,legitima destinat&ria dos bens, serviços e interes
"ses administrativos pelo Estado, a pOpulação tem o direito e o dever

de fiscalizar a efioiênoia da máquina governamental e o desempenho doa
"servidores publioos, exigindo, destes, atendimento adequado e fiel cum... -primento de suas atribuiçoes.

Nessa linha, é necessário implementar programas e viabi
. ... -lizar canais que possibilitem a ·participaçao, o acompanhamento e a fis... .. , -

calizaçao da eficiencia da maquina administrativa por parte da comuni-
dade, garantindo-se ao povo o aoesso às informações de interesse oole-.. , ..
tivo, como sao aquelas referentes ao quadro pessoal dos diveree. 'orgaos

"e entidades, locais e horarios de trabalho de seus servidores.
Demais disso, a medida consubstanciada na propositura •

ajusta-se plenamente ao disposto no artigo 30 da Constituição do Esta­
do, que impõe ~ administração:pÜblica, direta, indireta ou fundacional,

""de qualquer dos Poderes do Bstado, a obediencia aos pricipios de legal!
dade,impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade, finalidade,.., .
motivaçao e interesse publico, guardando, em decDrrencia, perfeita sinto

~nia com o dever de transparência dos atos de gestão dos superiores inte:
resses da coletividade.

t

'.
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Projeto de lei nll 40/~1.._

Dispõe sobre a obrigatoriedade da publioa-... ,
çao, no Diario Ofioial do Estado, de rela-
ção dos servidores pÚblicos, e dá outras I..
providenoias.

A Asse~bl'ia Legislativa do Estado da Para~ba decreta.

, ... ..
Os orgaos e entidades da administraçao direta e lndireta,in
C1U8iv~ instituídas ou mantidas pelo Poder Público, bem co:
mo os Poderes Legislativo e Judioiário e o Tri~al de Oon­
tas do Estado, ,publioarão, lUlualmente, at' o dia 30 de junho,
no Diário Ofioial do Estado, a relação dos seus servidores,
oom indioação dos oargos,funções.venCimentos,horário e local
de trabalho, especifioando inolusive andar e sala onde exer­
cem suas atividadea.

, -.
Os orgaos e entidades de que trata o artigo ante~ior afixa _.. .. !'rao em cada repartiçao,em lugar vis vel ao publico,quadros '

... ...com o nome de seus servidores oom indicaçao dos cargos,funçoes,
horários e looaia de trabalho,espeoificando cl~ente ,andar
e sala onde exeroem sua atividade.

... , ..
Em. ,cada repartiçao em <luefuncionem orgaos ou entidades cit!!
das no artigo 111deverá ser afixada na porta de todas as sa-

A N

las ou dependenoias a relaçao dos servidores que ali exerçam.. ...suas atividades, inclusive oom indicaçao de carso,funçao e,
horario de trabalho.

Esta lei entrar' em vigor na data de sua PUblicação •

• j ... "li'

~ePl1tadO~~~j"1?~~?sf~
, (9~ico Lopes)
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